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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº -292, D~ l~ DEZ~IBRO DE 1969 ./ 

Dispôes sobre a abertura de um Crédito 
Bspecial, destinado a fim que especifica-

O FREF.JITO J'.'1JIITCIPAL D:B CATIGUA, nos termos do 
arti go 23 , da Lei Est adual n2 9. 842 , de 19 de setembro de 
1967, sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela 
càmara municipal em sua sessão de 3 de dezembro de 1969 , -
confor me r eso l ução n2-61/69 . -

ARTIGO 12- Fi ca aber to na Diretoria da Contabi 
lidade da: Prefeitura ~1Unici pal de Cati guá, um Crédito Espe 
cial da importãncia de Ner. $- 14 .000 ,00-(quatorze mil cruzei 
r os novos) .-

§ UNICO - O crédito será destinado as despesas/ 
de juros de mora acrescidos as prestaçoes dos empréstimos/ 
co1traídos , juros e amortização de 1967 e 1968.-

ARTIGO 2º- As despesas com a execução désta lei , 
serão cobertas com o excesso de arrecadaçao que se verifi
car no corrente exercicío financeiro . -

ARTIGO 3º- Esta lei entrarâ'mem vigor na data -
de sua públic açao, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura ~unicipal àe Catiguá , aos 10 de dezem 
bro de 1969.-

Registrado no livro competente , e em seguida 
publicado por afixação no l&cal de costume . -

EUCLIDES GOMES GONÇALVES 
SECRL'TA..."1I O t.UNJC IPAL 


